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DE 1990,

HíSTTA: Considera (5rg|o de Utilida
de Pública.

A CÂ^ÍARA MUITICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS decreta e eu san
ciono a seguinte Leis

Fica considerado (5rgão de Utilidade^Publica o Centro de
Irradiação Mental "Tattwa Jesus SIosso Ouia", com sede "a Rua Raimundo Cor-
rea, 53, bairro Periquitos, 12 Distrito deste Município.

Art. 2íS - Apresente Lei entrará em vigor na data de
sua publicação, i^evogando-se as disposições em contrario.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, em 2i de
agosto 1990»

íPEITAS LIMA
Prefeito Municipal


